
JTEALEGgE 

C¢MARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGRE 

LE I N° 

MA RIA JOSE CA RVALHO DOS SANTOS. 

Autoriza o aforamento de terreno a 

A Câmara Municipal de Monte-Alegre, Estado do Pará, estatue a seguinte lei: 

Art. 1° �Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder por aforamento pernetuo a 

MA ITÀ JOS CANVALIIO DOS SANTOS 
o terreno situado à AVENI DA NOVA lCPUBIICA, LÀD0 SUL - TERRA AMAHGLÂ 

om as seguintes dimensões e demais caraleristicas: Medíndo dez (2o) motros de frente par 
quarenta (40) ditos de fundos, coT uma srea total. de quatrocentos (400) metros quadrados e 
1iáta-se: Pela frente a0 Norte, con Avenida Nova Rapublica; Pela lateral direita 
Los te, cou terrero de quem de direi to; Pela lateral esquerda ao Weste, om a Iravessa 
Amaz onae pelos fndO8 ao Sui, con tarreno adificado par 0lavo GomeA da 5ilva. 

Arto 2.° - Fica marcado o prazo de 15 dias, contados da data da publicação da presente 

lei para que o concessionário pague os emolumentos devidos e satisfaça os demais requisitos çue 
a Lei estabelece. 

Art. 3. - Se dentro do prazo de que trata o Art. 2° nào houver o concessionário preen 
chido as xigencias legais, fica sujeito ao isposto no §3.° do Art. 5.° da Lei 1.639, de' 23/11. 76. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Determino portanto que seja por todos cumprida assim inteitamente ccmo nela se contêm 
Câmara Municipal de Monte-Alegre. 6 de AGOSTO de 19 

PRESDNTE 

SEC RETÍTOP 

2.° SECRETÁRIO 
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